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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que, lhe sao‘confe 

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Munici

pal um credito especial de Cz$ 80.000,00 (oitenta mil cruzados) a ser 

repassado a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sal

to, para a manutenção do.-Projeto de Educaçao Complementar, executado ’ 

por aquela entidade em convênio com a Secretaria de Estado da Promoção' \ 

Social.

Artigo 22 - Para atender o encargo do artigo' 

anterior fica anulado em igual valor a seguinte dotaçao do orçamento v_i 

gente:

16.88.5342.29 - Pessoal Civil ................Cz$ 80.000,00
z z

Artigo 3^ - 0 referido credito sera repassado

a APAE em parcelas mensais.

Artigo 42 - Alem do credito especial, a Pre - 
z z

feitura Municipal, se solicitada, poderá colaborar com o Projeto através 
*** z do fornecimento de suplementaçao alimentar, material pedagógico, orien- 

ÍV z z
taçao técnica e recursos humanos, dentro das possibilidades do erário ' 

publico.

Artigo 52 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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